
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA COMDICAU – 07/06/2017 

Aos seis dias do mês de junho de 2017, às 14h20min, na sala de reuniões 

do Conselho da Criança e Adolescente de Uberaba - COMDICAU, situada à 

Rua Artur Machado, nº 553 Casa dos Conselhos; reuniram -se os 

conselheiros para uma plenária ordinária com a seguinte pauta: 1. Abertura; 

2.Leitura das atas anteriores; 3. Apresentação dos Pedidos de Renovações 

de Registro: Creche Melo de Jesus e Instituto Agronelli.  4. Informes: Oficio 

nº: 6.733/2017 –  Tribunal de Contas; Apresentação de pedido de renovação 

de registro: ABRACE, LBV, Associação de Combate ao Câncer do Brasil 

Central, Creche Lar Espirita, Retorno das Comissões, Saldo das Contas 

FUMDICAU e Visitas FUMIDCAU. Justif icaram a ausência os conselheiros: 

Ailton Aleixo de Almeida, Fernanda Beatriz Silva Pereira, Phablo Fernando 

Paula Lemes, Taciana Mundim Villela, Ana Carolina Silva Santana, Eliana 

Gomes da Cruz, Débora Nunes de Oliveira Almeida dos Reis, Adriana de 

Medeiros Gomes, Glória Beatriz Souza e Santos, Angela Rosa Fernandes 

Duarte. A Presidente Jacilane dá as boas vindas a todos os presentes e dá início à 

reunião com a leitura da ata do mês de maio que foi aprovada por todos os conselheiros 

presentes. Seguindo com a Pauta – Item 3 Pedido de Renovação de registro da Creche 

Espírita Melo de Jesus, a visita in loco e analise documental foi realizada pelas 

conselheiras Nair Martins e Adriana Medeiros, a Presidente informa que de acordo com 

as conselheiras a Creche se adequou conforme diretrizes do Estatuto da Criança e do 

Adolescente . A representante da instituição Mariana informa que a instituição desenvolve 

atividades com as crianças atendidas na área de  educação infantil e também contra 

turno. Desenvolve ainda o apoio sócio familiar e oferece atividades/oficinas com a 

comunidade.  A presidente Jacilane ressalta da importância de constar no relatório das 

conselheiras responsáveis pela visita, as atividades citadas pela representante da Creche. 

Após, foi aprovada por unanimidade a renovação do registro da Creche Melo de Jesus. A 

Secretária Executiva informa que infelizmente a visita ao Instituto Agronelli não foi 

realizada, sugere que a presidente coloquer em votação, com a ressalva da realização da 

visita posteriormente, para que o instituto não fique prejudicado. A representante do 

instituto Senhora Mariângela, explica que o instituto desenvolve ações que fomentam a 

participação ativa da sociedade na transformação de sua realidade, desenvolve trabalhos 

sociais e  realizam trabalhos ambientais e de cidadania. Após explicações foi aprovado o 

pedido de renovação de registro do Instituto Agronelli, com a ressalva que o certificado 

será emitido após a visita in loco que será realizada pelas conselheiras Rochelle Cida 

Ferreira. Item Informe: A Secretária Executiva Verediana  informa que o COMDICAU foi 

oficializado pelo tribunal de conta, por meio do Ofício n° 6.733/2017, explica que devido a 

importância do oficio encaminhou para a assessoria jurídica da SEDS para avaliação e 

posterior emissão de parecer. A assessoria informou que o processo está no tribunal de 

contas, e o COMDICAU foi apenas comunicado sobre o processo envolvendo a 

“Instituição CRESCER”. Pedidos de Renovação de Registros das instituições: ABRACE, 



LBV, Associação de Combate ao Câncer do Brasil Central e Creche Lar Espírita, as 

visitas in loco e analise documental serão realizadas pelos conselheiros: Onildo e 

Mariana, Sidnei Têrencio e Jacilane, Simeão e Shirley e Shirley e Jacilane, 

respectivamente. Outro informe: Retorno das Comissões sobre a revisão de 

Registros/inscrições de instituições, programas e projetos no COMDICAU: Conforme 

informado na plenária anterior, o COMDICAU oficializou as instituições: Creche 

Comunitária São Jerônimo Emiliani, Creche Nossa Senhora do Rosário, Hipólita Tereza 

Eranci, Vovo Zoraide, Nossa Senhora do Desterro, Abadia, Frei Gabriel de Frazzano, 

Cássio Rezende, Luiza de Almeida, Monika Budeus e Ricardo Misson, Rouxinol, Pequena 

Casa de Maria, Casa da Renovação, Lar Espírita Uberaba, Creche Lar da Criança Feliz, 

com intuito de orientar sobre o Art. 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente na qual 

define os critérios para registros no COMDICAU, estiveram na reunião apenas 

representantes da Creche Nossa Senhora do Rosário, Pequena Casa de Maria e Creche 

Rouxinol. Foram informadas que o COMDICAU, está em consonância com seu 

Regimento Interno, a Lei Municipal 12.156/15 e o E statuto da Cr iança e do 

Adolescente - ECA,  del ibera de acordo com as l inhas de atendimento voltadas 

para a cr iança e ao adolescente  conforme prevê o Art.  87 do ECA. Para tanto, as 

entidades de atendimento são responsáveis pelo planejamento e execução de programas 

de proteção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes conforme estabelece 

o Art. 90 do ECA. O ECA expõe que as entidades governamentais e não governamentais 

deverão proceder à inscrição de seus programas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, especificando os regimes de atendimento, na forma 

definida no Artigo 90. Os registros e inscrições serão reavaliados pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, a cada 2 (dois) anos, e assim efetivados com o 

devido respeito às regras e princípios do ECA, bem como às resoluções relativas à 

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos COMDICAU e ainda conforme o 

ECA, Art. 90 que diz: § 1o  Será negado o registro à entidade que:        a) não ofereça 

instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; c) esteja 

irregularmente constituída; d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas; e) não se adequar ou 

deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à modalidade de atendimento 

prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os 

níveis. Foi informado também que o Conselho reafirma as suas atribuições no sentido de 

colaborar e executar ações que fortaleçam, sempre, a prioridade absoluta de nossas 

crianças e adolescentes e reconhece o trabalho desenvolvido por cada Instituição, mas 

infelizmente as mesmas não se adéquam a modalidade de atendimento descrito no 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e para terem seus registros neste conselho 

deverão se readequar, visto que hoje as mesmas executam apenas atividades de 

Educação Infantil. Assim, a partir da presente data seus registros no COMDICAU estão 

cancelados, e após realizarem as adequações necessárias, poderão solicitar novamente 

o registro. Outro informe sobre o Dia 18 de Maio: A Presidente Jacilane explica que 

infelizmente o evento do dia 17/05 que aconteceria no Anfiteatro da Prefeitura de 

Uberaba, foi suspenso pela quantidade restrita de pessoas presentes e que a comissão 

organizadora do dia 18 dia de maio marcará uma nova data. Explica ainda que no dia 

17/05, foi ofertado o coffe break aos presentes, conforme estava descrito no projeto. O 

valor gasto com o evento foi de R$ 1.690,00 (um mil e seiscentos e noventa reais) e será 



devolvido a conta do FUMDICAU o valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). Sobre o 

Projeto Talentos: a conselheira Eliana levou o projeto para avaliação junto com a 

conselheira Fernanda representante da PROGER e discutirão a viabilidade do projeto, de 

acordo com as normativas do COMDICAU.  Saldo Contas FUMDICAU: A conselheira 

Taciana, representante da secretaria de finanças não pode comparecer a reunião e 

mandará o extrato das contas via e-mail, assim a secretária executiva ficou responsável 

de encaminhar a todos os conselheiros por e-mail. A conselheira tutelar Elci expõe que o 

Cadastramento escolar, para crianças com 6 anos completos ou que vão completar até a 

data de 30/06, candidatos ao curso de educação de jovens e adultos (EJA) alunos vindos 

de outras localidades ou transferidos de escolas particulares deverão realizar o 

cadastramento escolar 2018, no prazo de 12 a 23 de junho de 2017. O cadastro será via 

internet pelo site: www.educacao.mg.gov.br.  A Presidente explica sobre a formação de 

conselheiros, onde a comissão sugeriu que seja realizado em 3 momentos: agosto, 

setembro e outubro, ficando definido que será na primeira quartas feiras do mês após a 

plenária. Informa ainda sobre o Edital do Itaú  Social, o edital será avaliado pela comissão 

de políticas públicas, no dia 20/06 (terça feira) às 14:00. Ultimo informe sobre as  visitas 

para emissão do relatório de cumprimento de objeto que trata do recurso recebido em 

2016 através do FUMDICAU, pelas instituições: Casa do Menor Coração de Maria 

responsável conselheira  Dagma e Projeto dos Meninos conselheira Shirley. Nada mais 

a ser tratado nesta, a Presidente do COMDICAU,  encerrou a reunião às 

15:40, sendo que essa ata foi redigida por mim, Dagma Wanderléia Costa, 

2ª Secretária do COMDICAU e será lida e aprovada pelos conselheiro s 

presentes: Rochelle Guitierrez Bazaga, Daniela Alves de Oliveira, Simeão 

Rodrigo Santos, Maria de Fatima Vieira, João Bosco Lúcio, Ana Cristina de 

Paula e Santana, Onildo Barbosa, Mariana Lacerda da Silva, Maria 

Aparecida Ferreira, Jacilane de Barros Ribeiro, Shirley Pereira Dias, 

Cliciana e Sidnei Terêncio da Silva.  

http://www.educacao.mg.gov.br/

